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PORTARIA Nº 57/2022 – PROADM, de 02 de março de 2022.   

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa para concluir, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 23105.033430/2021-78, 

referentes à averiguação da responsabilidade do pagamento sem cobertura contratual da empresa JJ 

BARROSO Ltda - ME no âmbito da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, bem como demais 

fatos e atos conexos, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 

22/2022.  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 58/2022 – PROADM, de 02 de março de 2022.   

Art. 1º - PRORROGAR a Comissão de Sindicância Investigativa, para concluir, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 23105.022873/2021-33, 

referentes à averiguação da responsabilidade do pagamento sem cobertura contratual da empresa Águas 

de Manaus S/A no âmbito do Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, bem como demais fatos e 

atos conexos, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 33/2022. Art. 

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 59/2022 – PROADM, de 02 de março de 2022.   

Art. 1º - PRORROGAR a Comissão de Sindicância Investigativa, para concluir, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 23105.016305/2020-12, 

referentes à averiguação da responsabilidade do pagamento sem cobertura contratual do 71º Congresso 

Brasileiro de Enfermagem, realizado na cidade de Manaus (AM), no período de 11 a 14 de novembro de 

2019, no âmbito da Escola de Enfermagem de Manaus - EEM, bem como demais fatos e atos conexos, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 34/2022. Art. 2º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 60/2022 – PROADM, de 02 de março de 2022.   

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa para concluir, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 23105.033430/2021-78, 

referentes à averiguação da responsabilidade do pagamento sem cobertura contratual da prestação de 

serviços de 10 (dez) colaboradores no período de 01/06/2019 a 30/11/2019 no âmbito do Instituto de 

Natureza e Cultura - INC, bem como demais fatos e atos conexos, convalidando-se os atos praticados 

posteriormente à vigência da Portaria nº 23/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  


